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ESTADO DO MARANHAO É 7AL - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE TOS - 

CNPJ 06.759.104/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Ne 009, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024 

Dispde sobre a criação do sistema de Seguranga Alimentar 

e Nutricional do Municipio de Montes Altos, Estado do 

Maranhão no dmbito do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, dos seus componentes e dos 

pardmetros para elaboração e implementação do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições,submete à câmara de vereadores para apreciação e votação, o sequinte 

projeto de lei: 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei cria o SISAN municipal e seus componentes, bem como define parâmetros para 

elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância 

com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembrode 2006, com 

os Decretos Federais N2 6.272, de 23 de novembro de 2007, Nº 7.272de 25 de agosto de2010, Nº 11.422 

de 28 de fevereiro de 2023 e LOSAN Estadual N2 10.152/2014 que revoga as Leis Nº 

8.541 de dezembro/2006 e a Nº 8.630/2007 com o propósito de garantir o Direito Humano à 

Alimentação Adequada. 

Art. 22 A alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, inerente à dignidade da 

pessoa humana e indispensávei à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo 

o Poder Público adotar todas as políticas e ações que se façam necessárias para assegurar, promover 

e garantir que todos estejam livres da fome, da má alimentação, da má nutrição e tenham acesso à 

alimentação adequada. 

§ 1º Considera-se alimentação adequada quando cada homem, mulher e criança, sozinho ou em 

companhia de outros, tem acesso físico e econômico, ininterruptamente, à alimentação adequada e aos 

meios para sua obtengdo. 
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$ 22 Considera-se o direito de estar livre da fome a não postergagdo do direito humano a alimentação 

adequada e nutricdo, requerendo ações estruturantes a toda populagdo em situacdo de risco nutricional 

e desnutrigio, mesmo em épocas de desastres naturais ou não, de forma emergencial ou com ações 

especificas. 

§ 32 £ dever do Municipio a formulagdo de politicas públicas especificas com a finalidade de assegurar 

3 realização deste direito à populagdo, sendo vedada a utilização dos alimentos como instrumento de 

press3o politica e econdmica, bem como respeitar, proteger, promover, prover, informar, monitorar, 

fiscalizar, avaliar a realização do direito humano & alimentação adequada e garantir os mecanismos para 

sua exigibilidade. 

Art. 32 Considera-se seguranga alimentar e nutricional a garantia do direito humano fundamental ao 

acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer a 

garantia da cobertura a outras necessidades essenciais, com base em praticas alimentares saudáveis, 

que respeitem a diversidade cultural e sejam social, econdmica e ambientalmente sustentaveis. 

Art. 42 A seguranca afimentar e nutricional abrange: 

| - a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produgdo, em especial da agricultura 

tradicional e familiar; do processamento, da industrializagdo, da comercializagdo, incluindo-se os 

acordos internacionais; do abastecimento e da distribuição dos alimentos, incluindo-se a dgua, bem 

como da geração de emprego e da redistribuigdo da renda; 

Il - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentével dos recursos; 

Il - a promogdo da saude, da nutrição e da alimentagdo da populagdo, incluindo-se grupos 

populacionais especificos e populagdes em situação de vulnerabilidade social; 

IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu 

aproveitamento, estimulando préticas alimentares e estilos de vida sauddveis que respeitem a 

diversidade étnico-racial e cultural da população; 

V - a produção de conhecimento e o acesso a informação; 

VI - a implementação de politicas publicas e estratégias sustentdveis e participativas de produção, 

comercializagio e consumo de alimentos, respeitando-se as multiplas caracteristicas culturais do 

Municipio. 
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CAPITULO I 

DO SISTEMA DE SEGURANGA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, SEUS OBJETIVOS, PRINCIPIOS E 

COMPOSICAO NO AMBITO DO MUNICIPIO DE MONTES ALTOS DO ESTADO DO MARANHAO. 

Art. 52 0 Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN) no ambito do Municipio de Montes Altos, 

Estado do Maranh3o reger-se-a pelos seguintes principios: 

| - universalidade e equidade no acesso a uma alimentagdo adequada, sem qualquer espécie de 

discriminagdo; 

|l - preservagdo da autonomia e respeito à dignidade das pessoas; 

W - participagdo social na formulagdo, execução, acompanhamento, monitoraments € controle das 

politicas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de governo; 

IV - transparéncia dos programas, acBes e recursos publicos e privados, e dos critérios para sua 

concessdo. 

Art. 62 O Sistema de Seguranga Alimentar e Nutriciona! (SISAN) no dmbito do Municipio de Montes Altos, 

Estado do Maranhdo tem como base as seguintes diretrizes: 

| - promoção da intersetorialidade das politicas, programas e ações governamentais € não- 

governamentais; 

Il - descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as esferas de governo; 

U - monitoramento da situac3o alimentar e nutricional, visando o planejamento das políticas dos planos 

e ações nas diferentes esferas de governo; 

|V - conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação adequada, com 

ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da população; 

V - articulação entre orçamento e gestão; 

VI - estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos humanos. 

Art. 7º O Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) no âmbito do Município de Montes Altos, 

Estado do Maranhão tem por objetivos formular e implementar políticas, planos e ações de segurança 

alimentar e nutricional, estimular a integragdo dos esforgos entre governo e sociedade civil, bem como 

promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da Seguranga Alimentar e Nutricional. 
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Art. 82 A consecução do Direito Humano & Alimentagio Adequada e da Seguranga Alimentar e 

Nutricional da população no ambito do Município de Montes Altos, Estado do Maranh3o far-se-4 por 

meio do Sistema de Seguranga Alimentar e Nutricional (SISAN), integrado pelo poder público e por 

instituições privadas municipais ou não, com ou sem fins lucrativos, afetas à Segurança Alimentar e 

Nutricional. 

Art. 92 O Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), no âmbito do Município de Montes 

Aitos, Estado do Maranhão respeitada a legislação nacional pertinente no quê couber, é composto: 

|— Pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

11— Peio Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Município (COMSEA); 

111— Pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN); 

|1V — Por um órgão gestor responsável pela política de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito do 

Município. 

V — por outros órgãos, entidades e instituições privadas municipais ou não, com ou sem fins lucrativos, 

que façam adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do Sistema de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SISAN). 

SEÇÃO!| 

DA CONFERÊNCIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MONTES 

ALTOS DO ESTADO DO MARANHÃO 

Art. 10. A Conferência Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, precederd as etapas estadual e 

nacional, serd convocada, em tempo não superior a 04 (quatro) anos, pelo Consetha de Seguranga 

Alimentar e Nutricional (COMSEA) e Prefeitura Municipal, obedecendo a critérios estabelecidos pela 

convocagio das etapas estadual e nacional, que também definird seus parametros de composição, 

organização e funcionamento, por meio de regulamento próprio. 

Parágrafo Único. A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é a instância 

responsável pela apresentação de proposições, diretrizes e prioridades para a Política e para os Planos 

Municipal e Estadual de Segurança Alimentar & Nutricional, bem como proceder a sua revisdo; 
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SEÇÃO l 

DO CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS DO 

ESTADO DO MARANHÃO (COMSEA) 

Art. 11. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA), órgão permanente, 

colegiado, de caráter deliberativo, de assessoramento imediato ao Prefeito do Município, composto por 

6 membros, igual ao número de suplentes e vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, tem como objetivo propor, deliberar sobre programas, 

projetos, ações e políticas de Segurança Alimentar e Nutricional de que trata esta Lei, monitorar e avaliar 

a sua execução. 

Art. 12. Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA): 

| - Exercer o controle social sobre a PSAN; 

11 - propor, deliberar e aprovar o Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, juntamente com 

a CAISAN em conformidade com as diretrizes das Conferéncias de Seguranga Alimentar e Nutricional; 

1l - propor, deliberar, apreciar e monitorar planos, programas e ações da politica de seguranca 

alimentar e nutricional, no dmbito municipal a serem executados em todas as secretarias do Municipio; 

IV - incentivar e deliberar sobre parcerias que garantam mobilizagdo e racionalizagdo dos recursos 

disponiveis; 

V - manter estreitas relagdes de cooperagdo com outros Consethos Municipais e com o Conselho 

Estadual e Nacional de Seguranga Alimentar e Nutricional na consecugdo da politica Municipal de 

Seguranga Alimentar e Nutricional; 

VI - deliberar sobre a realizagdo, coordenação e promogdo de campanhas de educação alimentar e de 

formagao da opinio publica sobre o Direito Humano 3 Alimentagdo Adequada; 

VII - deliberar e apoiar a atuagdo integrada dos órgãos municipais e das organizagdes da sociedade civil 

envolvidos nas ações voltadas & promoção da alimentagdo saudavel e ao combate à fome e a 

desnutrigdo; 

Vil - elaborar e votar seu regimento interno; 

1X - deliberar sobre a aplicagio dos recursos públicos da Politica de Seguranga Alimentar e Nutricional, 

alocados em todas as secretarias do Municipio; 

X - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas 

de Segurança Alimentar e Nutricional; 
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XI - exercer outras atividades correlatas. 

Art. 13. O Conselho de Seguranca Alimentar e Nutricional (COMSEA) do Municipio de Montes Altos, 

Estado Maranh3o tem a seguinte composição: 

| - Dois (2) (um tergo— 1/3) representantes de secretarias municipais afins a politica de SAN; 

it - Quatro {4) entidades representantes da sociedade civil organizada (dois tergos — 2/3) eleitos em 

assembleia geral entre os seguintes setores: movimentos populares organizados, associagdes 

comunitarias e organizagdes não governamentais; instituições religiosas; associações de classe 

profissionais e empresariais; movimentos sindicais, de empregados e patronal, urbanos e rurais afinsa 

política de SAN e outros que existirem no município preferencialmente afetos a politica de SAN, 

il - opcionalmente, observadores, incluindo-se representantes de outros conselhos municipais, 6rgdos 

federais, estabelecimentos bancarios ou outros organismos municipais, estaduais ou nacionais com 

agéncias estabelecidas no municipio. 

§ 12 - O mandato dos (as) conselheiros (as) mencionados nos incisos anteriores é de 2 {dois) anos, 

permitida asua recondução por mais dois mandatos consecutivos, e a sua substituicdo. 

§ 2º - Os membros do COMSEA serdo nomeadas pelo Prefeito do Municipio de Montes Altos do Estado 

do Maranhão. 

Art. 14. O Conselho Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional - COMSEA, contará em sua 

estrutura com uma Presidéncia, uma Secretaria Geral e uma Secretaria Executiva, sendo as duas 

primeiras da sociedade civil eleitos pelo pleno do COMSEA e a última do poder publico indicado pelo 

prefeito municipal. 

Art. 15. Os órgãos e entidades da administragio pablica municipal fornecerdo, mediante solicitação do 

Conselho Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional (COMSEA) dados, informagdes e colaboragdo 

para o desenvolvimento de suas atividades. 

Art. 16. As despesas decorrentes das atividades do Consefho de Seguranga Alimentar € Nutricional do 

Municipio correrdo por conta de dotações argamentdrias especificas disponibilizadas pela Secretaria 

Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio Ambiente (a qual o Conselho estd 

vinculado), incluindo as despesas com diarias, viagens e outras despesas necessarias para a atuagdo 

efetiva dos conselheiros, bem como servidores, suprimentos e infraestrutura necessariaao seu perfeito 

funcionamento. 

Art. 17. O Conselho Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional observara as diretrizes, planos, . 

programas e agdes da politica nacional e estadual de Seguranga Alimentar e Nutricional. 
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Art. 18. O exercicio do mandato de conselheiro, tanto efetivo quanto suplente, no COMSEA é 

considerado servigo de relevante interesse publico e ndo remunerado. 

Parágrafo Unico: Fica vedado o exercicio de mandato de conselheiro/a como representante da 

sociedade civil por parte de ocupantes de cargos publicos governamentais de livre nomeagdo e 

exoneração, em todas as esferas de governo, enquanto estiver exercendo o cargo. 

SEÇÃO M 

DA CAMARA INTERSETORIAL DE SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICIPIO DE 

MONTES ALTOS ESTADO DO MARANHAO 

Art. 19. A Camara Intersetorial de Seguranga Alimentar e Nutricional integrada por Secretarias do 

Municipio respansaveis pelas pastas afetas à consecução da Seguranga Alimentar e Nutricional, possui 

as seguintes atribuicdes, dentre outras: 

a) Intensificar, promover e articular debates e agdes de Seguranca Alimentar e Nutricional entre poder 

público e Sociedade Civil, incluindo órgão gestor € COMSEA, com o fim precipuo de garantir 

progressivamente o Direito Humano a Alimentação Adequada; 

b) Elaborar, a partir das diretrizes emanadas das Conferéncias de Seguranga Alimentar e Nutricional e 

do COMSEA, a Politica e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, 

metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliagdo de sua 

implementação; 

c) Acompanhar a execução da Política e do Plano no âmbito do Município, coordenada pelo órgão gestor 

da Política de Segurança Alimentar e Nutricional local; 

d) Estimular e manter estreita relação de cooperagdo com outras Camaras similares e COMSEA de 

outros municipios ao articular as politicas e planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 

e) Promover canais de interagdo parao exercicio de atuagdo integrada de 6rgdos publicos e instituicdes 

privadas paraa garantia progressiva do Direito Humano 3 Alimentação Adequada; 

) Manter interlocugdo permanente com o COMSEA, com o orgdo gestor da politica de Seguranca 

Alimentar e Nutricional e com outros órgãos de execugdo da mesma; 
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g) Acompanhar propostas do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 

Anual; 

h) Monitorar e avaliar, juntamente com O COMSEA e órgão gestor local e de forma integrada, @ 

destinação e aplicagdo de recursos nos diversos programas e agdes de Seguranga Alimentar e 

Nutricional; 

i) Elaborar e aprovar 0 seu regimento interno; 

i) Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Politica de Seguranga Alimentar e Nutricional; 

k) Encaminhar processc de adesão do Municipio ao Sistema de Seguranga Alimentar e Nutricional, 

conforme previsão legal; 

1) Assegurar que as recomendacBes do COMSEA sejam acompanhadas adequadamente pelos órgãos 

governamentais, apresentando relatdrios periédicos ou sempre que solicitados; 

m) Desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e formulagdo de 

proposicdes para a área de Seguranga Alimentar e Nutricional; 

n) Participar dos Féruns Bipartites e Tripartites, sempre que convocados, observando, no que couber, 

legislação Estadual e Federal sobre o assunto. 

SEÇÃO IV 

DO ORGAO GESTOR RESPONSAVEL PELA POLITICA DE SEGURANGA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NO 

AMBITO DO MUNICIPIO DE MONTES ALTOS DO ESTADO DO MARANHAO 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio Ambiente de Montes 

Altos do Maranhão, órgão responsavel pela gestão da Politica de Seguranga Alimentar e Nutricional, no 

municipio de Mantes Altos, compete: 

| - Gerenciar a intersetorialidade necessaria na execugdo da Politica e do Plano Municipal de Seguranca 

Alimentar e Nutricional, sob a coordenagdo da CAISAN do Municipio de Montes Altos do Estado 

Maranhão, em sintonia com o COMSEA; 

lt - Coordenar e articular, juntamente com a CAISAN, as ações no campo da Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

Il - Estimular e promover relações de cooperação com 0s COMSEA's e CONSEA-MA para a estruturação 

do SISAN local; 
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iV - Elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da Segurança Alimentar e Nutricional, para 

administração municipal; 

V - Encaminhar à apreciação do COMSEA e da CAISAN relatórios trimestrais e anuais de atividades e de 

realização financeira dos recursos; 

CAPÍTULO 1l 

DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 21. O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — PLAMSAN, resultado da pactuação 

intersetorial, será o principal instrumento de planejamento, gestão e execução da política de segurança 

alimentar e nutricional. 

Parágrafo Único: A elaboração do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — PLAMSAN 

compete a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das diretrizes 

emanadas das conferências municipais e do COMSEA. 

Art. 22. O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — PLAMSAN devera conter: 

L Análise da situação municipal de segurança alimentar e nutricional; 

". Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

[A Consolidar os programas e ações que atendem as diretrizes da segurança alimentar e nutricional 

e do Direito Humano à Alimentação Adequada explicitando nesta Lei, e indicar as prioridades, metas e 

requisitos orgamentdrios para a sua execugdo; 

W. Explicitar as responsabilidades das secretarias municipais, órgãos do governo, integrantes do 

SISAN, e seus mecanismos de integração e coordenação; 

V. Incorporar estratégias intersetoriais e visões articuladas das demandas dos municipes, com 

atenção para as especificidades dos grupos em situação de vulnerabiiidade e de inseguranca alimentar 

e nutricional, com respeito à diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de 

género; 

vl. Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 

Parágrafo Único: O Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional — PLAMSAN serd revisado a 

cada dois anos pela Camara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional — CAISAN, com base nas 

diretrizes e prioridades propostas pelo COMSEA, e no monitoramento de sua execução. 
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Art. 23. A pactuacdo e a cooperagdc para implementacdo da politica de seguranga alimentar e 

nutricional entre os entes federados serão definidas por meio de pactos de gestão pelo direito humano 

à alimenta¢do adequada, elaborados conjuntamente pelas CAISAN's {Federal, Estadual e Municipal) 

prevendo: 

I A formulagdo compartilhada de estratégias de implementação e integração dos programas e 

ações contidos nos planos de seguranga alimentar e nutricional; 

. A expans3o progressiva dos compromissos e metas, e a qualificagdo das ações de seguranga 

alimentar e nutricional nas trés esferas do governo. 

CAPÍTULO v 

DA EXIGIBILIDADE DO DIREITO HUMANO A ALIMENTACAO ADEQUADA 

Art. 24. A alimentagdo adequada, como um direito humano fundamental e corolario dos direitos a 

dignidade humana e da liberdade, é um direito subjetivo publico universal, autoaplicdvel, abscluto, 

indivisivel, intransmissivel, inaliendvel, irrenunciavel, interdependente e inter-relacionado, 

imprescritivel e de natureza extrapatrimonial e se exerce mediante: 

| - Direito de petição e ao processo administrativo; 

Il - Direito de agdo individual ou individual homogéneo, coletivo ou difuso, segundo os procedimentos 

judiciais previstos em lei; 

il - Inclusdo nos programas e agdes de seguranca alimentar nutricional. 

Art. 25. Configura uma violação ac direito humano à alimentagdo adequada sempre que um individue 

ou grupo se encontre em situação de fome e/ou desnutrição ou de não acesso a alimentagdo adequada. 

Art. 26. A violação do direito humano 3 alimentagdo adequada a que se refere esta Lei será apurada 

em processo administrativo, que tera inicio mediante: 

I - reclamagdo do ofendido ou seu representante legal; 

1l - ato ou ofício de autoridade competente; 

111 - comunicade de organizagdes ndo governamentais de defesa da cidadania e direitos humanos; 

IV - comunicado do COMSEA ou do CONSEA-MA,; 

Av. Fabricio Ferraz, nº, 192, Centro, E-mail: prefeituramontesaltos@gmail.com 
www.montesaitos.ma.gov.br 
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V - outras ferramentas de dendncia e apuração; 

Art. 27. A destinagdo orcamentéria para a realização de programas e ações de que trata esta Lei possui, 

por sua natureza, carater prioritario, ficando vedada a transferéncia dos recursos para oatendimento de 

politica diversa, salvo situagdo emergencial justificada, analisada pelo COMSEA, pelo órgão gestor e pela 

CAISAN; 

CAPITULOV 

DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagdo, revogando-se as disposi¢Bes contrério, 

especialmente a Lei Municipal nº 054, de 29 de margo de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MINICIPAL DE MONTES ALTOS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS 

DE SETEMBRRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

Qon B Cioluice Conobarico 
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 

Prefeito Municipal 

Av. Fabrício Ferraz, n 192, Centro, E-mail: prefeituramontesaltos@gmail.com 
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1CO N° 14/2024 

PROCESSO: PROJETO DE LEI N° 009/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. 

INTERESSADO: CAMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA. 

SOLICITANTE: DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA. PREFEITO MUNICIPAL. 

ASSUNTO: DISPOE SOBRE A CRIACAO DO SISTEMA 

DE SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO 

MUNICiPIO DE MONTES ALTOS, ESTADO DO 

MARANHAQ NO AMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE 

SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, DOS 

SEUS COMPONENTES E DOS PARAMETROS PARA 

ELABORACAO E IMPLEMENTACAO DO PLANO 

MUNICIPAL DE SEGURANCA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

1. RELATORIO 

Trata-se de solicitação de Parecer Juridico referente ao Projeto de Lei nº 009/2024, 

de 06 de setembro de 2024, proposto pelo Prefeito Municipal de Montes Altos/MA, que dispoe 

sobre a criação do Sistema de Seguranga Alimentar e Nutricional (SISAN) no municipio, 

estabelecendo pardmetros para a implementagdo de politicas de seguranca alimentar e 

nutricional em conformidade com o Sistema Nacional de Seguranca Alimentar ¢ Nutricional 

(Lei Federal n.º 11.346/2006). O projeto também define os componentes do sistema, a 

formulagido do Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional e outras disposições 

correlatas. 

O projeto foi submetido a csta Assessoria Juridica para andlise, conforme os 

dispositivos constitucionais e regimentais aplicaveis, incluindo a Lei Orgéanica Municipal de 

Montes Altos e o Regimento Interno da Camara Legislativa. 

É o relatério. 

Rua Quintiliano josé Tavares, /N, Centro, Montes Altos/MA, CEP: 65936-000 
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2. ANALISE JURIDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que este parecer juridico possui caráter 

meramente opinativo, com o objetivo de analisar os aspectos formais e materiais da proposta, 

sem cardter vinculativo à decisdo do órgão competente, que podera optar pelo acolhimento das 

presentes razdes ou não. A análise abrange a conformidade legal do projeto e os requisitos 

formais e materiais para sua tramitagdo legislativa. 

No caso em tela, quanto a competéncia legislativa, o Projeto de Lei nº 009/2024, 

encontra amparo na Lei Orgânica Municipal de Montes Altos/MA, conforme o art. 7°, inciso I, 

do Titulo 11l e no art. 30, 1, da Constituicio Federal (CRFB/88)', atribui a0 Municipio a 

competéncia para legislar sobre assuntos de interesse local. Além disso, o art. 177 do Regimento 

Interno da CAmara Legislativa Municipal de Montes Altos/MA?, reforga essa competéncia. 

Assim a iniciativa do projeto pertence legitimamente ao Poder Executivo, uma vez que trata da 

tramitagdo de projetos relacionados a politicas setoriais como a seguranga alimentar. 

Portanto, atendendo ao requisito formal de iniciativa e competéncia do referido 

Projeto, não havendo vicio ou óbice para a regular tramitagdo do projeto neste aspecto. 

Nio obstante, quanto ao cumprimento do aspecto material, convém observar, a 

criagdo do Consclho Municipal de Scguranga Alimentar e Nutricional (COMSEA) e da Camara 

Intersctorial de Seguranga Alimentar (CAISAN), previstas no art. 9° da proposta, asscgura a 

estruturagio adequada para o monitoramento e fiscalizagdo dessas politicas. Desta forma, o 

projeto está de acordo com a Lei Federal n.º 11.346/2006, em cspecial ao art. 7°%, que institui o 

Sistema Nacional de Seguranga Alimentar e Nutricional (SISAN), bem como com os decretos 

federais n.º 7.272/2010 ¢ n.º 11.422/2023, que regulamentam a politica nacional de seguranga 

alimentar. Ademais, a proposta também observa a legislagio estadual do Maranhio, Lei 

Estadual n.º 10.152/2014, que organiza o Sistema Estadual de Seguranca Alimentar e 

Nutricional. 

! CRFB/88. Art. 30. Compete aos Municipios: T - legislar sobre assuntos de interesse local; 
? Regimento Interno. Art. 175. Os orgamentos anuais e plurianuais de investimentos, obedecerdo aos preceitos da 

Constituigao Federal e as normais gerais de dircito financciro. Art. 177. É da competéncia do órgão do Executivo 

a iniciativa das Leis Orçamentárias ¢ das que abram créditos, fixem vencimentos ¢ vanlagens dos servidores 

publicos, concedam subvengio ao auxilio ou de qualquer modo autorize, criem ¢ aumente a despesa pública. 

3 Art. 7° A consceução do direito humano à alimentagiio adequada e da seguranga alimentar e nutricional 

da pepulagio far-se-a por meio do SISAN, integrado por um conjunto de órgãos e entidades da Unido, des 

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e pelas instituigdes privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas 

à seguranga alimentar ¢ nutricional e que manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a 

legislação aplicivel, 
Rua Quintiliano José 'l'avares, S/N, Centro, Montes Altos/MA, CEF: 65936-000 
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O Capitulo III do projeto estabelece a elaboração do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional (PLAMSAN) come principal instrumento de planejamento e gestão, 

em conformidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). O 

plano será revisado periodicamente para garantir que suas diretrizes e metas estejam alinhadas 

com as necessidades da populagdo, especialmente os grupos em situação de vulnerabilidade 

social. 

Nesse sentido, a universalidade no acesso à alimentagio adequada, a participação 

social e a transparéncia, contempla o principio constitucional da dignidade da pessoa humana, 

previsto no art. 1°, 111, CRFB/88, a promoção dos direitos sociais 4 satide e 4 alimentagdo, nos 

termos do art. 6°, CRFB/88, e o combate às desigualdades, conforme o art. 3°, ITI, CRFB/88. O 

projeto prevé mecanismos para o monitoramento e avaliagio das politicas de seguranca 

alimentar, essenciais para assegurar a efetividade dos direitos previstos. 

Desta forma, o projeto de lei, verifica-se que seu objetivo é promover a articulagdo 

e a integração das ações relacionadas a seguranga alimentar ¢ nutricional, fortalecendo o sistema 

conjunto de politicas pública voltadas à alimentação, de modo que estd plenamente comprovada 

a adequação da matéria, devendo ainda observincia aos principios esculpidos no art. 37, caput* 

da CRFB/88. 

Feitas estas premissas com efeito ao aspecto estritamente juridico, infere-se que o 

Projeto de Lei nº 009/2024, de 06 de setembro de 2024, até o presente momento, encontra-se 

em conformidade com os parimetros legais, bem como os aspectos formais ¢ materiais, não 

havendo obstaculos juridicos 4 sua regular tramitação, ressalvando-se submissão do Projeto & 

analise das comissdes técnicas, conforme os artigos 38 e 43 do Regimento Interno da Cémara 

Municipal e posteriormente 3 apreciagdo em Plenério. 

3. CONCLUSAQ 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juizo, que o referido Projeto de Lei 

nº 009/2024, de 06 de setembro de 2024, apresenta os pressupostos de regularidade juridica, 

ressalvado o juizo de mérito da administragio e os aspectos técnicos, econdmicos e financeiros, 

que escapam a analise dessa Assessoria Juridica. 

* Art. 37. A administragdo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Fstados, do Distrito 

Federal ¢ dos Municipios obedecerd aos principios de Icgalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência 
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Portanto, essa Assessoria Juridica, opina-se favoravel, pela tramitação da matéria, 

devendo ser submetido & apreciação do Plendrio desta Casa Legislativa, respeitando-se as 

formalidades legais e regimentais. 

Salvo melhor Juizo. É o Parecer. 

Montes Altos/MA, 10 de outubro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
EMERSON CRISTHIAN FARIAS 

BEZERRA:61256853305 
Dados: 2024.10.10 12:38:46 

-03'00" 

Assinado Digitalmente 

EMERSON CRISTHIAN FARIAS BEZERRA 

ASSESSOR JURIDICO PARLAMENTAR 

OABMA 27.909 
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FOLHA DE PARECER 

COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO 
PARECER: 009/2024 

ESPECIE: Projeto de Lei N° 009, de 6 de setembro de 2024. 

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL DOMINGOS PINHEIRO 

CIRQUEIRA 

O presente processo foi submetido a consideragdo desta Comissão, 

sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

|- RELATORIO 

O Projeto de Lei em epigrafe, datado de 6 de setembro de 2024, é de 

autoria do Prefeito Municipal, Domingos Pinheiro Cirqueira, e dispde 

sobre a criagdo do Sistema de Seguranga Alimentar e Nutricional do 

Municipio de Montes Altos, Estado do Maranhdo, no dmbito do 

Sistema Nacional de Seguranca Alimentar e Nutricional, dos seus 

componentes e dos pardmetros para elaboragdo e implementagdo do 

Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional e dá outras 

providéncias. 

Compete a esta Comissdo se pronunciar sobre todos os assuntos de 

XB caráter financeiro, opinando sobre as emendas apresentadas que tramitarem pela Câmara, de 

‘é acordo com o art. 39, doRegimento Interno da Cdmara Municipal de Montes Altos. 

O Projeto de Lei foi encaminhado tempestivamente a esta Casa de Leis, 

ª, para o aval necessário à sua aprovação. 

ll - PARECER 

A matéria é de competência desta Comissão para elaboração do referido 

Parecer, nos termos do artigo 39, do Regimento Interno, da Câmara de Vereadores, conforme 

vemos abaixo, 

Art. 20) Campete & Camissão de Finangas € Orçamentos emitir porecer sobre todos os 

assuntos de cardter financeiro, e especialmente sobre: 

() 

——
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MN — As proposições requerentes & matério tributária, aberturo de crédito e 

empréstimos públicos e as direta ou indiretamente altere a receita ou a despesa do 

Município, acarrete responsabilidade ao Erário Municipal ou interesse ao crédito 

público; 

No presente caso, trata-se de um pedido do Poder Executivo para que 

esta Casa Legislativa aprove a criação do SISAN Municipal e seus componentes, bem como 

define parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, em consonância com a legislção em vigor, com o propósito de garantir 

o direito humano à alimentação adequada. 

O Projeto versa sobre matéria de competência do Município, em face do 

interesse local. 

A iniciativa de projetos desta natureza é privativa do Chefe do Poder 

Executivo, portanto sob o aspecto juridico, nada obsta a regular tramitação do Projeto nos 

termos regimentais, não se verificando nenhum vicio de iniciativa na propositura do projeto de 

Lei, uma vez que todas as competéncias foram respeitadas. 

Ademais, o Parecer Juridico n2 014/2024, datado de 10 de outubro de 

2024, foi favoravel quanto ao carater legal do Projeto de Lei do Executivo. 

A fonte do recurso a utilizado sera custeada pelo Municipio de Montes 

Altos e Governo Federal. 

Assim sendo, a Comissdo de Finangas e Orgamento, opina pela 

Montes Altos, 10 de outubro de 2024. 

EMl SE RONDIS COSTA PERE! 

// PRESIDENTE 

A Y 
RELATORA 

continuidade da tramitagdo do projeto, de? a matéria submetida ao Egrégio Plenário. 

” Áà/uªsª ol Bt 
SECRETÁRIO
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FOLHA DE PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
PARECER: 012/2024 

ESPECIE: Projeto de Lei N° 009, de 6 de setembro de 2024. 

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL, DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 

O presente Processo foi submetido a consideragdo desta Comissao, 

sabre o qual oferecemos o seguinte Parecer: 

1- RELATORIO 

0 Projeto de Lei em epigrafe, datado de 6 de setembro de 2024, é 

de autoria do Prefeito Municipal, Domingos Pinheiro Cirqueira, e 

dispde sobre a criação do Sistema de Seguranca Alimentar e 

Nutricional do Municipio de Montes Altos, Estado do 

Maranhdo, no âmbito do Sistema Nacional de Seguranca 

Alimentar e Nutricional, dos seus componentes e dos 

parametros para elaboragio e implementacio do Plano 

Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional e dá outras 

providéncias. 

Compete a esta Comissdo se pronunciar sobre o aspecto 

constitucional, regimental, ou seja, legal, e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as 

proposições que tramitarem pela Cdmara, de acordo com o art. 38, do Regimento Interno da 

Camara Municipal de Vereadores de Montes Altos-MA. 

O Projeto de Lei foi encaminhado tempestivamente a esta Casa de 

Leis, para o aval necessdrio a sua aprovação, e cria o SISAN Municipal e seus componentes, 

bem como define pardmetros para elaboragdo e implementacdo do Plano Municipal de 

Seguranga Alimentar e Nutricional, em consonancia com a legisição em vigor, com o 

propésito de garantir o direito humano a alimentagdo adequada. 

1 - PARECER 

A matéria vem amplamente regulamentada e de fato é do interesse 

E 1 
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deste Municipio. Ndo existe qualquer óbice com relagdo ao Projeto de Lei, tendo em vista que 

a matéria tratada no referido Projeto se coaduna com os ditames constantes na legislação em 

vigor, uma vez que se insere na esfera de competéncia de iniciativa do Poder Executivo. 

Verifica-se também que o Projeto se harmoniza com os Principios do 

nosso Direito e segue as normas da técnica legislativa, inclusive quanto aos aspectos de 

redagdo. 

Ademais, o Parecer Juridico n? 014/2024, datado de 10 de outubro de 

2024, foi favoravel quanto ao carater legal do Projeto de Lei. 

Assim sendo, a Comissdo Permanente de Legislagdo, Justica e 

Redação Final, opina pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e redagdo, 

devendo ser submetido ao Egrégio Plenario. 

Montes Altos, 10 de outubro de 2024. 

Wmmm 3 aaA %W//\ 
MAURQ.FERRAZ DE SOUSA 

residente 
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: diabhol gy Áum 
ARISTIDES DIAS AGUIAR 

Relator 

Í NILTON PAIXÃO GOMES 
Secretário


